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I I POR UNANIMIDADE

Com 1 voto(s) Favoráveis

e S voto(s) Contrários

Em 05 / 01- / 2.02.H
Gv-a,Vò.V.:a

REQUERIMENTO N^ 149/2021

Solicita informações referentes a aquisi
ções de kits merenda aos aiunos da rede

municipai de ensino.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que recentemente foi aprovado
na Câmara Municipai o Projeto de Lei n° 074-E, de 21/06/2021, de autoria do
Poder Executivo, que dispunha sobre a abertura de crédito adicional suplemen
tar no valor de R$768.022,00 (setecentos e sessenta e oito mil e vinte e dois

reais), no orçamento vigente.

Segundo informado na mensagem do Projeto, a
suplementação orçamentária teria por objetivo viabilizar a aquisição de "kits
merenda" para distribuição aos alunos matriculados na rede municipal de ensi
no, em substituição à merenda escolar, uma vez que as aulas se encontram
suspensas por conta da pandemia da COVID-19.

Contudo, algumas informações que poderiam
constar do Projeto não foram mencionadas, tais como a quantidade de alunos
que vem sendo beneficiados pela distribuição de "kits merenda" e o custo uni

tário dos kits, o que acaba por deixar dúvidas sobre o real alcance dos recursos
suplementados através do Projeto de Lei.

Posto isto, Newton Dias-Bastos, Clóvis Antonio
Ocuma e Guilherme Araújo Nunes, membros da Comissão Permanente de Or
çamento, Finanças e Contabilidade da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque, REQUEREM ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades re
gimentais vigentes, que seja oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito, a fim de que se digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o

que se segue:
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1. Apresentar relatório informando, mês a
mês, quantos alunos da rede municipal de ensino foram beneficiados com a en
trega de kits merenda de 01/01/2021 a 30/06/2021. |

2. Encaminhar cópia de todos os contratos de
CO^

fornecimento de kits merenda vigentes no período acima referido. gg
O 05

3. Informar o custo unitário dos kits merenda

Idistribuídos.
R §)

4. Os recursos suplementados através do Pro- e
jeto de Lei no 074/2021-E tem previsão para suportar a aquisição de kits me
renda até que data? §

O o

00 2
S S00 »-

.£
tb 0

i|
81

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
25 de junho de 2021.
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GUILHERME ARAÚJO NUNES

Secretário da Comissão Permanente de
Orçamento, Finanças e Contabilidade
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